
1946 
Constituição dos Estados Unidos do Brasil 

(de 18 de setembro de 1946) 

Nós, os representantes do povo brasileiro, reunidos, sob a proteção de Deus, em 

Assembleia Constituinte para organizar um regime democrático, decretamos e promulgamos a 

seguinte CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

TÍTULO I 

Da Organização Federal 

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Art 31 - À União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios é vedado: 

I - criar distinções entre brasileiros ou preferências em favor de uns contra outros Estados 

ou Municípios; 

II - estabelecer ou subvencionar cultos religiosos, ou embaraçar-lhes o exercício; 

... 

V - lançar impostos sobre: 

... 

b) templos de qualquer culto, bens e serviços de Partidos Políticos, instituições de 

educação e de assistência social , desde que as suas rendas sejam aplicadas integralmente no 

País para os respectivos fins; 

CAPÍTULO II 

Dos Direitos e das Garantias individuais 

Art 141 - A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 



inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança individual e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

... 

§ 7º - É inviolável a liberdade de consciência e de crença e assegurado o livre exercício  

dos cultos religiosos, salvo o dos que contrariem a ordem pública ou os bons costumes. As 

associações religiosas adquirirão personalidade jurídica na forma de lei civil. 

§ 8º - Por motivo de convicção religiosa, filosófica ou política, ninguém será privado de 

nenhum dos seus direitos, salvo se a invocar para se eximir de obrigação, encargo ou serviço 

impostos pela lei aos brasileiros em geral, ou recusar os que ela estabelecer em substituição 

daqueles deveres, a fim de atender escusa de consciência. 

§ 9º - Sem constrangimento dos favorecidos, será prestada por brasileiro assistência 

religiosa às forças armadas  e, quando solicitada pelos interessados ou seus representantes 

legais, também nos estabelecimentos de internação coletiva. 

§ 10 - Os cemitérios terão caráter secular e serão administrados pela autoridade 

municipal. É permitido a todas as confissões religiosas praticar neles os seus ritos. As 

associações religiosas poderão, na forma da lei, manter cemitérios particulares. 

TÍTULO V 

Da Ordem Econômica e Social 

Art 157 - A legislação do trabalho e a da previdência social obedecerão nos seguintes 

preceitos, além de outros que visem a melhoria da condição dos trabalhadores: 

... 

VI - repouso semanal remunerado, preferentemente aos domingos e, no limite das 



exigências técnicas das empresas, nos feriados civis e religiosos, de acordo com a tradição 

local; 

TÍTULO VI 

Da Família, da Educação e da Cultura 

CAPÍTULO I 

Da Família 

Art 163 - A família é constituída pelo casamento de vínculo indissolúvel e terá direito à 

proteção especial do Estado. 

§ 1º - O casamento será civil, e gratuita a sua celebração. O casamento religioso 

equivalerá ao civil se, observados os impedimentos e as prescrições da lei, assim o requerer o 

celebrante ou qualquer interessado, contanto que seja o ato inscrito no Registro público. 

§ 2º - O casamento religioso, celebrado sem as formalidades deste artigo, terá efeitos 

civis, se, a requerimento do casal, for inscrito no Registro Público, mediante prévia habilitação 

perante a autoridade competente. 

CAPÍTULO II 

Da Educação e da Cultura 

Art 168 - A legislação do ensino adotará os seguintes princípios: 

... 

V - o ensino religioso constitui disciplina dos horários das escolas oficiais, é de matrícula 

facultativa e será ministrado de acordo com a confissão religiosa do aluno, manifestada por ele, 

se for capaz, ou pelo seu representante legal ou responsável; 

TÍTULO VII 



Das Forças Armadas 

Art 181 - Todos os brasileiros são obrigados ao serviço militar ou a outros encargos 

necessários à defesa da Pátria, nos termos e sob as penas da lei. 

... 

§ 2 º - A obrigação militar dos eclesiásticos será cumprida nos serviços das forças 

armadas ou na sua assistência espiritual. 

TÍTULO IX 

Disposições Gerais 

Art 196 - É mantida a representação diplomática junto à Santa Sé. 

ATO DAS DISPOSIÇOES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

Art 7º - Passam à propriedade do Estado do Piauí as fazendas de gado do domínio da 

União, situadas no Território daquele Estado e remanescentes do confisco aos jesuítas no 

período colonial. 
 


